
Santo André, 22 de setembro de 2025.
 

 
De: Diretoria de Administração 
Para: Coordenadoria de Protocolo e Gestão Documental 
 
Referencia: 
Processo: nº 1768/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 59/2025
 
Autoria:  Ver. Rodolfo Donetti 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 59/2025, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE
SANTO ANDRÉ A INSTITUIR O PROGRAMA “GCM – PATRULHA AMIGA DO ANIMAL”,
COM O INTUITO DE DESTINAR AGENTES E VEÍCULOS PERTENCENTES À GUARDA
CIVIL MUNICIPAL AO ATENDIMENTO EXCLUSIVO DE OCORRÊNCIAS ENVOLVENDO
ANIMAIS DENTRO DOS LIMITES DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Determinar Arquivamento
 
Ação Realizada: Arquive-se
 
Descrição: 
Tendo em vista o envio de ofício ao Poder Executivo comunicando a promulgação da Lei nº
10.870 de 2025, encaminho o processo para arquivamento.
 
Atenciosamente,
 
 
 
Próxima Fase: Processo Arquivado
 
 
 

Oscar Masato Takahashi
 

Apoio Técnico Legislativo - Diretoria
 
 
 

Claudines Donizete Beltrami
 

Diretor de Administração
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